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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO
SEM CONCURSO PÚBLICO. ART. 11 DA LEI N. 8.429/92.
ELEMENTO SUBJETIVO DOLOSO. NÃO
CONFIGURADO.
- Para o enquadramento de condutas no art. 11 da Lei n. 8.429/
92, imprescindível a presença do elemento subjetivo doloso do
agente, em sua modalidade genérica. In casu, embora infringidos
princípios da administração pública o ato configura-se em mera
irregularidade, afastando a aplicação do art. 12, inciso III, do
mesmo diploma legal.
- Apelo desprovido. (AC nº 0002844-19.2000.8.01.0001, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.628, Julgado em 19.04.2011,
DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO POPULAR.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REJEITADA. NULIDADE DA CONCORRÊNCIA E DO
CONTRATO. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA.
- Se os Autores originários não promoveram os atos processuais
que lhes competiam, tem o Ministério Público legitimidade
para dar prosseguimento a Ação Popular, consoante autoriza o
artigo 9º da Lei n. 4.717/65.
- Constatada nos autos a ausência dos vícios alegados na
Concorrência n. 10/95 e no Contrato dela decorrente, não há
que se falar em nulidade destes, mantendo-se, em reexame
necessário, a Sentença do Juízo a quo. (REO nº 0000005-
60.1996.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.629,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
DEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO. ÔNUS DA
PROVA. INVERSÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média
do mercado e da comprovação do desequilíbrio contratual.
(STJ - AgRg no REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio
de Noronha, Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/
02/2010) (grifei)
- Superior Tribunal de Justiça: "A comissão de permanência,
calculada pela taxa média dos juros de mercado apurada pelo
Banco Central do Brasil e tendo como limite máximo a taxa do
contrato (súmula 294/STJ), é devida para o período de
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária
(súmula 30/STJ), juros remuneratórios, moratórios e multa
contratual (AgREsp 712.801/RS)." (AgRg no REsp 1064157/
MS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado
em 09/02/2010, DJe 01/03/2010)

- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0500378-
41.2009.8.01.0013, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.630, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO ADEQUADA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
instituição Apelante.
- Apelo provido em parte. (AC nº 0015902-11.2008.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.631, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. DESCONTOS EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO.
IMPERTINÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO INADEQUADA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
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cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, apto a ensejar a nulidade
da decisão nesta parte.
- Apelo do Banco Cruzeiro do Sul provido. Improvimento ao
apelo de Ubiratan Rodrigues Lobo. (AC nº 0022310-
18.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.632, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO DEMONSTRADO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS.
CUMULAÇÃO. AUSÊNCIA. DESCONTOS. SUSPENSÃO.
IMPERTINÊNCIA.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Primeiro apelo provido, em parte. Apelo da instituição bancária
provido. (AC nº 0011017-51.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva
Evangelista, Acórdão nº 9.633, Julgado em 12.04.2011, DJe
nº 4.425, de 03.05.2011).

CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO INADEQUADA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de

31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
instituição Apelante.
- Apelo provido em parte. (AC nº 0023865-70.2008.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.634, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO INADEQUADA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
instituição Apelante.
- Apelo provido em parte. (AC nº 0020724-43.2008.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.635, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO INADEQUADA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
instituição Apelante.
- Apelo provido em parte. (AC nº 0015352-79.2009.8.01.0001,
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Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.636, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO INADEQUADA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
instituição Apelante.
- Apelo provido em parte. (AC nº 0009455-07.2008.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.637, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL. AUXÍLIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. DECISÃO MANTIDA.
- Tratando-se de benefício de caráter alimentar e considerando
a existência nos autos de laudo médico atestando que o
beneficiário necessita ser afastado de sua atividade laborativa,
mantém-se a decisão que antecipou os efeitos da tutela.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0000231-43.2011.8.01.0000,
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.638, Julgado em
19.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL. AUXÍLIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. DECISÃO MANTIDA.
- Tratando-se de benefício de caráter alimentar e considerando
a existência nos autos de laudo médico atestando que o
beneficiário necessita ser afastado de sua atividade laborativa,
mantém-se a decisão que antecipou os efeitos da tutela.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0000275-62.2011.8.01.0000,
Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.639, Julgado em
19.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE
DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA.
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.
- Tendo a parte recorrente, após sua insurgência contra decisão
antecipatória, dado cumprimento às medidas impostas,
conforme informado em audiência de conciliação realizada,
patente a ocorrência da perda do objeto do recurso. (Ag nº
0003805-11.2010.8.01.0000, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão
nº 9.640, Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.425, de
03.05.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE
DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA.
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.

- Tendo a parte recorrente, após sua insurgência contra decisão
antecipatória, dado cumprimento às medidas impostas,
conforme informado em audiência de conciliação realizada,
patente a ocorrência da perda do objeto do recurso. (Ag nº
0003805-11.2010.8.01.0000, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão
nº 9.641, Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.425, de
03.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÃNCIA. DECISÃO
EXTRA PETITA. PROVIMENTO.
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, a ensejar a nulidade da
decisão nesta parte.
- Apelo provido. (AC nº 0000728-25.2009.8.01.0001, Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.642, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÃNCIA. DECISÃO
EXTRA PETITA. PROVIMENTO.
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, a ensejar a nulidade da
decisão nesta parte.
- Apelo provido. (AC nº 001172-58.2009.8.01.0001, Rel. Desª
Eva Evangelista, Acórdão nº 9.643, Julgado em 12.04.2011,
DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÃNCIA. DECISÃO
EXTRA PETITA. PROVIMENTO.
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, a ensejar a nulidade da
decisão nesta parte.
- Apelo provido. (AC nº 0011824-71.2008.8.01.0001, Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.644, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
CONSUMIDOR. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
LIMIT AÇÃO DA TAXA DE JUROS. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
IMPROVIMENTO.
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- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Apelo desprovido. (AC nº 0021056-10.2008.8.01.0001, Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.645, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO. PENHORA. REGISTRO.
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA.
ADQUIRENTE. TERCEIRO DE BOA-FÉ.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO
INFRACONSTITUCIONAL. INVIOLADO. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
a) "A jurisprudência pacífica desta Corte inclina-se no sentido
de que presume-se a boa-fé do terceiro adquirente quando não
houver registro no órgão competente acerca da restrição de
transferência do veículo, devendo ser comprovado pelo credor
que a oneração do bem resultou na insolvência do devedor e
que havia ciência da existência de ação em curso (Precedentes:
REsp 944.250/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20.8.2007;
AgRg no REsp 924.327/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de
13.8.2007; AgRg no Ag 852.414/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi,
DJ de 29.6.2007). (REsp 675.361/CE, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25.8.2009,
DJe 16.9.2009.) Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag
1168534/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 05/11/2009, DJe 17/11/2009)"
- Dispositivo infraconstitucional inviolado.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0000760-96.2010.8.01.0000,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.646, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
EMPRESA. DISTRATO. JUNTA COMERCIAL.
REGISTRO. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA. SÓCIOS. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E
INFRACONSTITUCIONAIS. INVIOLADOS. RECURSO
IMPROVIDO.
- Arquivado o distrato social na Junta Comercial antecedendo
ao ajuizamento do executivo fiscal, não há falar em fato velho
de conhecimento novo ante a presunção de publicidade do ato
e, pelas mesmas razões, elidida a suposta dissolução irregular
da sociedade (matéria prequestionada).
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"Invalidade da execução ajuizada contra pessoa jurídica já extinta
por distrato registrado em junta comercial. (REsp 1106791/
RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
23/06/2009, DJe 04/08/2009)"
- Dispositivos constitucionais e infraconstitucionais inviolados.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0000719-59.1992.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.647, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INADEQUADA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, apto a ensejar a nulidade
da decisão nesta parte.
- Apelo do Banco Cruzeiro do Sul provido. Provimento parcial
ao apelo de Roberto Marques da Silva. (AC nº 0011640-
18.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.648, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREPARO.
- É possível a aplicação do princípio da fungibilidade quando o
recurso equivocadamente apresentado além de não configurar
erro grosseiro, preenche os mesmos requisitos do legalmente
cabível, como o prazo e o preparo.
- Deixando a parte recorrente de comprovar, no ato da
interposição de seu recurso, o preparo previsto na Lei Estadual
n. 1.422/2001, em sua Tabela J, item VI, alínea "b", é de ser
mantida a decisão monocrática que negou-lhe seguimento.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0014736-
07.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.652, Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.425, de 03.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
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juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
3,20% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0009459-
44.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.661, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,31% a.m. e 2,15% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.

- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0016728-
37.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.662, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
MORA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO.
RAZOABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
PREJUDICADO. RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, indemonstrada a
contratação do encargo, impõe-se a fixação da capitalização de
juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Caso verificada a mora debendi em momento futuro, admitida
a cobrança de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e
multa moratória de 02% (dois por cento), além da correção
monetária pela variação mensal do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor.
- Adstrito o arbitramento dos honorários advocatícios às
hipóteses do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem
como ao entendimento jurisprudencial pacificado, não há falar
em redução da verba sucumbencial.
- Prejudicado o prequestionamento á falta de indicação do
dispositivo legal supostamente violado.
- Recurso improvido. (AC nº 0022363-62.2009.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.663, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
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juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,49% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0022517-
17.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.664, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,18% a.m.; 3,81% a.m.; 2,33% a.m.; 2,77% a.m. e 2,09% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.

- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0015199-
80.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.665, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,20% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0000781-
06.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.666, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
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IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,60% a.m. e 2,90% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0022776-
12.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.667, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie com juros convencionados em
2,84% e 2,06% ao mês.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0004969-
42.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.668, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0010951-
71.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.669, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).
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DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, com juros convencionados em
2,17% a.m.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0011316-
91.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.670, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO. MUNICÍPIO.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM. RECURSO IMPROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM DO MUNICÍPIO.
(...)
- O Município não é parte legítima para pleitear em nome de
adquirentes certos interesse juridicamente protegido, que a
própria inicial indica não pertencer à sua órbita jurídica.
- É que o artigo 6º do Código de Processo Civil, ao versar a
substituição processual, é cristalino ao assentar que "ninguém
poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei".
- Recurso especial desprovido. (REsp 803.661/RS, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe 28/08/2008)"

b) "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o
Município tem o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar
loteamento irregular, pois é o responsável pelo parcelamento,
uso e ocupação do solo urbano, atividade essa que é vinculada,
e não discricionária.
Precedentes: REsp 432.531/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 25.4.2005; REsp 448.216/SP, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003; REsp 131.697/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.6.2005.
(...)
(REsp 1170929/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 20/05/2010, DJe 27/05/2010)"
c) "1. O art. 40 da Lei 6.766/79, ao estabelecer que o município
"poderá regularizar loteamento ou desmembramento não
autorizado ou executado sem observância das determinações
do ato administrativo de licença", fixa, na verdade, um poder-
dever, ou seja, um atuar vinculado da municipalidade.
Precedentes.
- Consoante dispõe o art. 30, VIII, da Constituição da República,
compete ao município "promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".
- Para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, o
Município não pode eximir-se do dever de regularizar
loteamentos irregulares, se os loteadores e responsáveis,
devidamente notificados, deixam de proceder com as obras e
melhoramentos indicados pelo ente público.
(...) (REsp 1113789/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)"
d) Recurso improvido. (AI em AC nº 0017376-
80.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.671, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INADEQUADA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita , apto a ensejar a nulidade
da decisão nesta parte.
- Apelo do Banco Cruzeiro do Sul provido. Provimento parcial
ao apelo de Francisco Anízio da Páscoa. (AC nº 0008308-
43.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.672, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).
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CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUA-ÇÃO.
TAXA MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA. APELO
DESPROVIDO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Apelo desprovido. (AC nº 0021852-98.2008.8.01.0001, Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.673, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO
SEM CONCURSO PÚBLICO. ART. 11 DA LEI N. 8.429/92.
ELEMENTO SUBJETIVO DOLOSO. NÃO
CONFIGURAÇÃO.
- Para o enquadramento de condutas no art. 11 da Lei n. 8.429/
92, imprescindível a presença do elemento subjetivo doloso do
agente, em sua modalidade genérica. In casu, embora infringidos
princípios da administração pública, o ato configura-se em mera
irregularidade, afastando a aplicação da multa civil imposta ao
Apelante.
- Apelo provido. (AC nº 0006403-18.1999.8.01.0001, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.674, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DA PARTE AGRAVADA.
INSTRUÇÃO DEFICIENTE.
- Nega-se seguimento ao Agravo de Instrumento quando não
acompanhado, no ato de sua interposição, dos documentos
obrigatórios constantes no inciso I do artigo 525 do Código de
Processo Civil.
- Agravo Regimental desprovido. (AgReg nº 0000241-87.2011
.8.01.0000, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.675,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DA PARTE AGRAVADA.
INSTRUÇÃO DEFICIENTE.
- Nega-se seguimento ao Agravo de Instrumento quando não
acompanhado, no ato de sua interposição, dos documentos
obrigatórios constantes no inciso I do artigo 525 do Código de
Processo Civil.
- Agravo Regimental desprovido. (AgReg nº 0000240-05.2011
.8.01.0000, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.676,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão apontada,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas, e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0012447-87.1998 .8.01.0001, Rel.

Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.677, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL E
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXERCÍCIO ARBITRÁRIO
DAS PRÓPRIAS RAZÕES. BENFEITORIAS. USO E
GOZO DO IMÓVEL. POSSUIDOR. DEFERIMENTO DE
LIMINAR. MANUTENÇÃO.
- Havendo descumprimento de contrato, especificamente quanto
ao seu pagamento, há meios próprios para que os proprietários
vejam resguardado o direito que entendem desrespeitado pelo
possuidor.
- Agravo de Instrumento desprovido. (Ag nº 0500888-
59.2010.8.01.0000, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.678,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
PRELIMINAR. ACARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. REJEIÇÃO. CONTRATO DE
MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTUAÇÃO DEMONSTRADA. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Na espécie, demonstrada a necessidade de recorrer bem assim
a adequação da tutela jurisdicional formulada a produzir a
satisfação da lesão descrita na inicial, resta configurado o binômio
necessidade/adequação.
- Precedente: A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei).
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
Apelante.
- O pagamento em dobro de parcelas pagas a maior pelo
consumidor deve ser restrito à cobrança efetuada de má-fé pelo
credor, situação que, ao meu pensar, refoge à espécie dos autos,
tendo em vista que não é pacífico nos Tribunais Pátrios e
Superiores o entendimento acerca da abusividade das
mencionadas cláusulas contratuais, de forma que não se pode
imputar à instituição credora o dolo na cobrança dos valores
excedentes, notadamente quando implementada a cobrança com
base nos valores ajustados entre as partes.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0006761-
31.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.679, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CONSTITUCIONAL E CIVIL. APELAÇÃO.
INDENIZAÇÃO. MORTE DE EMPREGADO. VIGIA.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA. DOLO OU CULPA DA
EMPREGADORA. AUSÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR
NÃO RECONHECIDO. RECURSO IMPROVIDO.
- No caso, embora o falecimento da vítima no exercício de seu
mister, por si, tal não enseja a responsabilidade da empregadora
de vez que inexistido o nexo causal entre o evento danoso e a
omissão a ela atribuída.
- De outra parte, a segurança pública é responsabilidade do
Estado, conforme estabelece o artigo 144, da Constituição
Federal. Ademais, não há como exigir do empregador a instalação
de todo um aparato para o fim de suprir a deficiência do Estado
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no tocante à segurança pública.
- Apelo conhecido, mas improvido. (AC nº 0022246-
52.2001.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.680, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. ENCARGO.
AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA: CAPITALIZAÇÃO ANUAL
DE JUROS. RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- Recurso improvido. (AC nº 0013375-52.2009.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.681, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM . AFASTADA. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. ENCARGO.
AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA: CAPITALIZAÇÃO ANUAL
DE JUROS. RECURSO IMPROVIDO.
-Preliminar: Não encartada cópia do ajuste pela instituição
financeira, embora determinada a inversão do ônus da prova,
resta impossibilitada a aferição da ilegitimidade passiva ad
causam.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- Recurso improvido. (AC nº 0001382-12.2009.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.682, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS:
MODERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. FALTA. RECURSO
IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/

02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão de
permanência a outros encargos, pois ausente expressa previsão
na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade da comissão
de permanência.
-"Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante da
peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)
Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso improvido. (AC nº 0002301-98.2009.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.683, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INADEQUADA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, apto a ensejar a nulidade
da decisão nesta parte.
- Apelo do Banco Cruzeiro do Sul provido. Provimento parcial
ao apelo de Adalgiso Lima da Silva. (AC nº 0021846-
91.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.684, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. CASAMENTO. REGIME
DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. DISSOLUÇÃO.
PARTILHA  DE BENS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INSUFICIÊNCIA DEFESA TÉCNICA. PRELIMINAR.
REJEIÇÃO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não há falar em cerceamento de defesa quando a própria
parte deixa de praticar ato para o qual dantes estipulado prazo
na sua presença e de seu procurador.
- Destarte, em face da existência de prova inequívoca nos autos
de que somente parte do valor do bem imóvel foi pago com
recursos adquiridos antes da existência da sociedade conjugal
de uma das partes, evidenciado que o restante do valor pago na
constância da vida em comum do casal, deverá ser partilhado
na ordem de 50% (cinqüenta por cento) para cada litigante.
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- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0002076-
72.2009.8.01.0003, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.685, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INADEQUADA.
TAXA MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA. APELO
PROVIDO, EM PARTE
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0020827-
50.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.686, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA. APELO
DESPROVIDO.
- Precedente: 1.A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Apelo desprovido. (AC nº 0007383-13.2009.8.01.0001, Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.687, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. FOLHA DE
PAGAMENTO. DESCONTO. POSSIBILIDADE.
MARGEM CONSIGNÁVEL. OBSERVÃNCIA. DECISÃO
EXTRA PETITA . PROVIMENTO.
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, apto a ensejar a nulidade
da decisão nesta parte.
- Apelo provido. (AC nº 0018184-22.2008.8.01.0001, Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.688, Julgado em
12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTUAÇÃO
INDEMONSTRADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. PROVIMENTO, EM
PARTE.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração

cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a
inércia da instituição Apelante.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0006468-
61.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.689, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTUAÇÃO
INDEMONSTRADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. PROVIMENTO, EM
PARTE.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a
inércia da instituição Apelante.
- Apelo provido, em parte. (AC nº 0010790-
27.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.690, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA. COBRANÇA DE DEMANDA
CONTRATADA. TARIFA DE ULTRAPASSAGEM.
REVISÃO CONTRATUAL. DEFERIMENTO DE PEDIDO
LIMINAR ATÉ O JULGAMENTO DO MÉRITO. RISCO
DE GRAVE LESÃO E IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA.
NÃO OCORRÊNCIA.
- Não pode, em sede de agravo de instrumento, ser declarada ou
não a legalidade da cobrança de demanda de potência e da tarifa
de ultrapassagem, pois, neste caso, se esgotaria o mérito da
demanda antes que a mesma fosse decidida em Juízo de Primeiro
Grau. (Ag nº 000111-97.2011.8.01.0000, Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 9.750, Julgado em 26.04.2011, DJe nº
4.426, de 04.05.2011).

CIVIL E PROCESSUAL: RESPONSABILIDADE CIVIL.
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO.
- A imutabilidade da sentença de mérito transitada em julgado
impede que a relação de direito material, decidida entre as
mesmas partes, seja reexaminada e novamente decidida, mesmo
que em processo distinto, e por outro juiz. (AC nº 0000456-
02.2007.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.751, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

CIVIL E PROCESSUAL: INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. APELAÇÃO.
- Estando comprovado que a ré tem responsabilidade subsidiária
em relação do dano sofrido pela autora, deve a mesma ser
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condenada solidariamente com o réu principal ao pagamento
de indenização a título de danos morais.
- Tratando-se, embora, de operação essencialmente axiológica,
em que o melhor método interpretativo é o da heterointegração,
é claro que este campo de liberdade discricionária, que se atribui
ao juiz na fixação do quantum indenizatório, tem certos limites,
ou medidas de valoração, como a força dos precedentes, por
exemplo, que serve não apenas para manter a coerência com as
decisões anteriores, como também, e sobretudo, para fazer
justiça por eqüidade.
- Na verdade, não pode a indenização servir para o
enriquecimento da vítima nem, muito menos, deve ser reduzida
a ponto de nada significar para o causador do dano. (AC nº
0002427-48.2009.8.01.0002, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.752, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.426, de
04.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL: REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS E MATERIAIS. CONTRATO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. NÃO
COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.
- Em se tratando de ação de indenização, compete ao autor,
como imperativo de seu próprio interesse, o ônus processual
de provar o fato constitutivo do seu direito, na forma do art.
333, I, do Código de Processo Civil.
- Não estando provados os elementos do ato ilícito, ou seja, o
dano ou prejuízo sofrido pela vítima (patrimonial ou moral), a
ação ou omissão voluntária do agente ou do seu preposto (por
culpa ou dolo) e o nexo de causalidade, a demanda deve ser
julgada improcedente. (AC nº 0011653-22.2005.8.01.0001, Rel.
Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 9.753, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DECLARATÓRIA. ICMS. INEXISTÊNCIA. FATO
NOTÓRIO. PEDIDO INDETERMINADO.
DECLARAÇÃO ABSTRATA. IMPOSSIBILIDADE. FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES STJ. SÚMULA
83 / STJ. APELAÇÃO. PROVIMENTO.
- Não basta a incerteza jurídica, objetiva e atual, para possibilitar
o exercício da ação declaratória. É necessário que haja um dano
para o autor.
- Impõe-se, entretanto, realçar que a ação declaratória não se
presta a prevenção de futuros lançamentos, mas deve ter como
objeto situações jurídicas concretas, que exijam a intervenção
do judiciário. (AC nº 0012663-28.2010.8.01.0001, Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 9.754, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.426, de 04.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0019043-
38.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.691,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0002907-
29.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.692,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0017006-
38.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.693,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0023148-
58.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.694,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0000067-
46.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.695,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0015420-
63.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.696,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0012308-
86.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.697,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0004899-
25.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.698,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0003345-
55.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.699,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0003408-
80.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.700,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0000873-
81.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.701,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0020335-
58.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.702,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 002007-
04.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.703,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão apontada,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão Julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas, e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0017294-83.2008.8.01.0001, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.704, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão apontada,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão Julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas, e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0011828-74.2009.8.01.0001, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.705, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0002402-
38.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.706,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI
N. 11.482/07.

- O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de
responsabilidade civil, consoante inúmeros precedentes do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0008944-
38.2010.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.707,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI
N. 11.482/07.
- O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de
responsabilidade civil, consoante inúmeros precedentes do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0005265-
30.2010.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.708,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI
N. 11.482/07.
- O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de
responsabilidade civil, consoante inúmeros precedentes do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0008200-
77.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.709,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0013963-
59.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.710,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
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partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0022827-
86.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.711,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0002312-
96.2010.8.01.0000, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.712,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE
RECONHECIDA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, reconhecida a abusividade, os juros
remuneratórios devem ser fixados à taxa média de mercado.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0022780-
49.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.713,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PERCENTUAL FIXADO NA SENTENÇA. MANTIDO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE
ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade, mantém-se o percentual
fixado na Sentença a quo.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0011269-
54.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.714,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PERCENTUAL FIXADO NA SENTENÇA. MANTIDO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE
ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade, mantém-se o percentual
fixado na Sentença a quo.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0008606-
98.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.715,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0024197-
03.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.716,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0002410-
15.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.717,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0021753-
31.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.718,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
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- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0001108-
48.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.719,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0012201-
42.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.720,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0009003-
60.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.721,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0011974-
18.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.722,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0011974-
18.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.723,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PERCENTUAL FIXADO NA SENTENÇA. MANTIDO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE
ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula

297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade, mantém-se o percentual
fixado na Sentença a quo.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0020393-
27.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.724,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. MATÉRIA NÃO VENTILADA  NA
APELAÇÃO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICIDADE
ANUAL.
- Quando a matéria não foi ventilada no recurso anterior
integrativo (apelação), descabido qualquer exame nesta sede.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0008384-
33.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.725,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0024542-
66.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.726,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
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- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0022657-
51.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.727,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023856-
74.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.728,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. AFERIÇÃO. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- É a cédula de crédito bancário passível de revisão, por possuir
idêntica natureza dos contratos de mútuo e financiamentos
comuns.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023106-
09.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.729,

Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0005091-
55.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.731,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, se constatado o pagamento
de parcelas além do apurado após a fase de liquidação de
sentença, com o objetivo de obstar o enriquecimento ilícito da
instituição financeira.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
3º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0011976-
85.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.732,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
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297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, se constatado o pagamento
de parcelas além do apurado após a fase de liquidação de
sentença, com o objetivo de obstar o enriquecimento ilícito da
instituição financeira.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0003480-
67.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.733,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0024633-
59.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.734,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0010977-
35.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.735,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0022809-
02.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.736,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.

- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0018705-
30.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.737,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0025179-
17.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.738,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0018452-
76.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.739,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0016085-
79.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.740,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO: AÇÃO
DECLARATÓRIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.
POLICIAL MILIT AR. PEDIDO DE PAGAMENTO DE
PENSÃO POR MORTE ATÉ QUE O BENEFICIÁRIO
COMPLETE 21 ANOS.
- Deve ser desprezada a aplicação de regra infraconstitucional
que esteja em confronto com a Carta Magna.
- Se a norma infraconstitucional faz distinção entre homens e
mulheres, deve ser entendido que não foi recepcionada pela
Constituição, aplicando-se o princípio da isonomia de
tratamento entre homens e mulheres.
- Mostra-se conflitante com a Carta da República preceito de
lei local que discrimina, em função do sexo, o direito de
beneficiários de pensão por morte de policial militar. (AC nº
0024084-49.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.760, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL E MATERIAL. ACIDENTE. QUEDA
DE TELHADO. LESÃO EM VERTEBRA. CIRURGIA.
ERRO NA FIXAÇÃO DE PLACAS. NÃO
COMPROVAÇÃO. DEPENDÊNCIA DE OUTRA
DEMANDA QUE NÃO É CONEXA NEM COMPATÍVEL.
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APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Indefere-se a inicial que é confusa quanto à causa de pedir e
depende de decisão em outra demanda com a qual não guarda
conexão nem compatibilidade de pedido. (AC nº 0022784-
18.2010.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.761, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de 09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0000291-16.2011.8.01.0000, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.762, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0000294-68.2011.8.01.0000, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.763, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0000417-66.2011.8.01.0000, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.764, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002016-08.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.766, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIDO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002919-43.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.767, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0004671-50.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.768, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0005820-47.2010.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.769, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
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jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007595-34.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.770, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007620-13.2010.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.771, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIDO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0011927-44.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.772, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012204-94.2008.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.773, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0012418-17.2010.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.774, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0013418-52.2010.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.775, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0015727-90.2003.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.776, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0016244-85.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.777, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0017309-52.2008.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.778, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0018061-24.2008.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.779, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020504-45.2008.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.780, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0022000-12.2008.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,

Acórdão nº 9.781, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0023626-66.2008.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.782, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024348-03.2008.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.783, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0025228-58.2009.8.01.0001, Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.784, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.429, de
09.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
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- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0003411-
35.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.730,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (adi n. 2591 e súmula 297
do superior tribunal de justiça), cabível a aplicação da legislação
consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
decreto n. 22.626/33 (lei de usura), a teor da súmula 596/stf.
com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da súmula n. 121 do supremo tribunal federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no inpc, para possibilitar ao
consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em caso
de inadimplência.
- Agravo interno desprovido. (AgReg nº 0005977-
54.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.741,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos

termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0003257-
17.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.743,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0003257-
17.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.743,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023771-
25.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.744,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).
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APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. POSSIBILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
CONFIGURADA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, não reconhecida a abusividade, mantém-se
a taxa de juros contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0005931-
65.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.745,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0016507-
54.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.746,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AFERIÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade, correto o percentual fixado
na Sentença a quo; podendo-se aferi-la e não havendo
abusividade em relação à taxa média de mercado, mantém-se
como contratada.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar

ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0007089-
58.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.747,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. NULIDADE.
NÃO COMPROVAÇÃO. CUMULAÇÃO DE
EXERCÍCIOS. ADMISSIBILIDADE.
- Consoante os artigos 204 do CTN e 3º da Lei n. 6.830/80, a
Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e
certeza, podendo ser ilidida apenas por prova inequívoca. In
casu, a alegação de acordo prévio entre as partes não afasta a
referida presunção.
- O fato de uma única CDA englobar débitos de vários exercícios
fiscais, não a nulifica, face ausência de previsão legal nesse
sentido e, ainda, por constar o processo administrativo que lhe
deu causa, permitindo-se exercer pleno direito de defesa quanto
à constituição do crédito tributário.
- Apelo desprovido. (AC nº 0009612-77.2008.8.01.0001, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.748, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ENGAVETAMENTO. ERRÔNEA VALORAÇÃO DA
PROVA. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO
RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA.
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. OBSERVÂNCIA.
ABALROAMENTOS. FATORES DIVERSOS. SENTENÇA
MANTIDA.
- O Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar
sua convicção com outros elementos ou fatos constantes nos
autos, com espeque nos arts. 131 e 436 do CPC (princípio da
persuasão racional ou da livre convicção motivada).
- Em caso de choques sequenciais (engavetamento), a assertiva
que em princípio seria a lógica, ou seja, quem colide contra a
traseira de automóvel que segue à sua frente é o responsável
pelo evento, não tem cunho absoluto.
- Os condutores de veículos estão adstritos às regras previstas
no Código de Trânsito Brasileiro, todavia, há que se sopesar, in
casu, as circunstâncias determinantes para os abalroamentos,
os quais, não se encontravam limitados a um único fator, e sim
a vários fatores (chuva, tráfego intenso, proximidade entre os
veículos, visibilidade diminuída...).
- Sentença confirmada.
- Apelo desprovido. (AC nº 0001722-22.2010.8.01.0000, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.749, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO INADEQUADA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
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2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos.
- Concedido provimento sem que pleiteado pelo Autor, resulta
evidenciado o julgamento extra petita, apto a ensejar a nulidade
da decisão nesta parte.
- Apelo do Banco Cruzeiro do Sul provido. Provimento parcial
ao apelo de José Juarez Sabino de Souza. (AC nº 0023610-
15.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.755, Julgado em 12.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INCIDÊNCIA. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- Súmula 297, do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Caso verificada a mora debendi em momento futuro, admitida
a cobrança de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e
multa moratória de 02% (dois por cento), além da correção
monetária pela variação mensal do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor.
- Recurso improvido. (AC nº 0010664-74.2009.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.756, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização

do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AI em AC nº 0022693-
59.2009.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.757, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laborativa, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0019923-
59.2010.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.758, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
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monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laborativa, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AI em AC nº 0000068-
94.2010.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.759, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0020125-
07.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.785,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0023060-
20.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.786,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0014290-
04.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.787,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão apontada,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão Julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas, e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0004847-29.2009.8.01.0001, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.788, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0002401-
53.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.789,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão apontada,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- O Órgão Julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas, e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0004411-70.2009.8.01.0001, Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.790, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão ou contradição
apontadas, nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem
os Declaratórios ao mero reexame da causa. (EDcl nº 0011984-
96.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.791,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0013326-
11.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.792,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0017431-
65.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.793,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

25  | Maio de 2011

legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento ilícito da instituição financeira.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0007948-
74.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.794,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento ilícito da instituição financeira.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023306-
16.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.795,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento ilícito da instituição financeira.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023706-
30.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.796,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO

BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0022407-
18.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.797,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0016721-
45.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.798,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0013115-
72.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.799,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0015832-
57.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.800,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).
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AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0000458-
98.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.801,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023908-
07.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.802,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0011738-
66.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.803,

Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0000378-
37.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.804,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0011179-
46.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.805,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. AFERIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PERCENTUAL FIXADO NA
SENTENÇA. MANTIDO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
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da ocorrência ou não de abusividade, mantém-se o percentual
fixado na Sentença a quo.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0022570-
61.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.806,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. AFERIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PERCENTUAL FIXADO NA
SENTENÇA. MANTIDO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Versando a demanda sobre revisão de mútuo bancário, os
juros remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto n. 22.626/33 (Lei de Usura), a teor da Súmula 596/
STF. Com efeito, eventual abusividade deve restar demonstrada
quando comparada com a taxa média de mercado à época da
contratação.
- No caso concreto, ante a ausência do instrumento contratual,
bem como de qualquer outro documento que permita a aferição
da ocorrência ou não de abusividade, mantém-se o percentual
fixado na Sentença a quo.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0001890-
55.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.807,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RAZÕES DISSOCIADAS DO CASO CONCRETO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. MANTIDA.
- Deve ser mantida a decisão que inadmitiu o recurso aclaratório,
com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
por suas razões dissociadas do assunto debatido no Acórdão
recorrido. (AgReg nº 0025137-02.2008.8.01.0001, Rel. Desª
Izaura Maia, Acórdão nº 9.808, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023701-
08.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.809,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO

BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023120-
90.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.810,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0008208-
59.2006.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.811,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
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economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0008208-
59.2006.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.812,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0002540-
05.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.813,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que

estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0021018-
95.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.814,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Admite-se a repetição de indébito, com o objetivo de obstar o
enriquecimento sem causa. In casu, deve se dar na forma simples,
vez que ausente a má-fé por parte do credor.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023696-
83.2008.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.815,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
NATUREZA PESSOAL. RELAÇÃO CONSUMERISTA
MÉDICO-PACIENTE. DESCONSIDERAÇÃO. ART. 100.
PARÁGRAFO ÚNICO. APLICABILIDADE: DELIT OS
DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRÂNSITO.
AGRAVO IMPROVIDO.
- Considerando a ação originária da Exceção de Competência,
de natureza pessoal - indenização por danos morais -
descaracterizada a hipótese de relação consumerista entre médico
e paciente a justificar a aplicação à espécie das regras de
competência preconizadas pelo Código de Defesa do
Consumidor;
- As regras de competência estabelecidas pelo art. 100, parágrafo
único, do Código de Processo Civil atém-se exclusivamente às
hipóteses de delitos decorrentes de acidentes de trânsito,
adequada a interpretação lógica do sistema e artigo do qual faz
parte como um todo.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000503-37.2011.8.01.0000, Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.816, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. MÚTUO BANCÁRIO.
REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MONOCRÁTICA RATIFICADA. AGRAVO
DESPROVIDO.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal e, no
tocante à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, de forma a
possibilitar ao consumidor o conhecimento dos índices que
serão aplicados em caso de inadimplência. Precedente: (Agravo
Regimental em Apelação Cível 2009.003965-1 - Acórdão nº
7767 - Relª. Desª Izaura Maia - J: 23.02.2010);
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- Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária
a esta afeta o ônus de elidir o arrazoado de abusividade dos
encargos, sob pena de presunção, tal qual a hipótese da
comissão de permanência.
- Inalteradas as circunstâncias fáticas e devidamente aferido o
arrazoado recursal, adequado ratificar a decisão monocrática
ora recorrida, aderindo ao entendimento pacífico nesta Câmara
Cível em casos que guardam simetria à espécie.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0023240-36.2008.8.01.0001,
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.817, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0023240-
36.2008.8.01.0001, Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.817, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.431, de 11.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI N. 11.482/07.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0013963-
59.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.710,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.434, de 16.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0024197-
03.2009.8.01.0001, Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.716,
Julgado em 19.04.2011, DJe nº 4.434, de 16.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. HABEAS CORPUS.
ADOLESCENTE. MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA.
REMISSÃO. NÃO CUMPRIMENTO. MAIS DE ANO E
DIA. REGRESSÃO DA MEDIDA PARA INTERNAÇÃO.
PRESCRIÇÃO.
- Se a adolescente, submetida a medida sócio-educativa de
prestação de serviços à comunidade, não cumpre a medida
imposta no prazo nem justifica em juízo o motivo do não
cumprimento, pode o juiz regredir a medida para internação,
desde que o faça antes de transcorrido o prazo prescricional,
que deve ter sua contagem iniciada do decreto condenatório.
- Tratando-se de menor de 21 anos, o prazo prescricional
disposto na lei mais benéfica deve ser reduzido pela metade,
nos termos dos arts. 109, VI; 110; e 115, todos do Código
Penal.
- Tendo transcorrido o prazo prescricional para o cumprimento
da medida sócio-educativa aplicável ao adolescente, deve ser
concedida a ordem de habeas corpus. (HC nº 0000770-

09.2011.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.886, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.435, de 17.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (AgReg nº 0024776-48.2009.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.818, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO.
INVALIDEZ PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES NO
EXÉRCITO. NEGATIVA DE PAGAMENTO. NÃO
CABIMENTO. ÔNUS SUCUMBENCIAL.
DISTRIBUIÇÃO. ARTIGO 21, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
- Se o segurado encontra-se incapaz, definitivamente, para o
serviço do Exército, não há que se falar em seu enquadramento
nos índices de invalidez parcial, uma vez que não mais integrará
o grupo no qual se encontrava quando contratou o seguro
destinado a tal categoria, sendo correto o valor estabelecido
para pagamento, eis que de acordo com o contrato pactuado.
(AC nº 0017164-30.2007.8.01.0001 Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 9.819, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO. GENITORA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA
NÃO COMPROVADA.
- Indemonstrada, em sede de antecipação de tutela, a dependência
econômica necessária ao deferimento de pensão previdenciária
por morte, nos termos do inciso III do artigo 10 da Lei
Complementar Estadual n.154/2005, cabível a reforma da
decisão agravada. (Ag nº 0500986-44.2010.8.01.0000 Rel. Desª
Izaura Maia, Acórdão nº 9.820, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PERIODICIDADE ANUAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
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- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Correta a fixação dos honorários advocatícios, vez que
estabelecidos em conformidade com o disposto no artigo 20, §§
3º e 4º, do Código de Processo Civil.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0100716-
19.2009.8.01.0001 Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.821,
Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado a omissão apontada,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
Declaratórios ao mero reexame da causa.
- Não se mostra possível a análise de eventual omissão no
Acórdão embargado, quando o tema trazido não foi suscitado
no anterior recurso integrativo (Agravo Interno).
- O Órgão Julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os
dispositivos legais citados ou argumentos formulados pela parte,
desde que enfrente as questões postas, e fundamente seu
convencimento. (EDcl nº 0007068-82.2009.8.01.0001 Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.822, Julgado em 03.05.2011,
DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. INTERNAÇÃO. RELATÓRIO
FAVORÁVEL À PROGRESSÃO DA MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA APLICADA. DENEGAÇÃO DA
ORDEM.
- Considerando o princípio do livre convencimento motivado,
o julgador não está adstrito à conclusão de relatório elaborado
acerca do progresso do menor infrator em período de internação,
não havendo violação à liberdade do adolescente por ilegalidade
ou abuso de poder, hábil a justificar a concessão da ordem.
(HC nº 0000518-06.2011.8.01.0000 Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 9.825, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRIBUTÁRIO. SUCESSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
- Para efeitos do artigo 133, do Código Tributário Nacional,
indemonstrada nos autos a responsabilidade tributária da pessoa
jurídica estabelecida no mesmo endereço da empresa devedora,
embora exercendo idêntica atividade, não é suficiente para
direcionar o feito executivo, vez que inexistem provas que
permitam ao Julgador ao menos vislumbrar a alegada venda do
estabelecimento comercial ou do fundo de comércio. (AgReg
nº 0000246-12.2011.8.01.0000 Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 9.826, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRIBUTÁRIO. SUCESSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
- Para efeitos do artigo 133, do Código Tributário Nacional,
indemonstrada nos autos a responsabilidade tributária da pessoa
jurídica estabelecida no mesmo endereço da empresa devedora,
embora exercendo idêntica atividade, não é suficiente para
direcionar o feito executivo, vez que inexistem provas que
permitam ao Julgador ao menos vislumbrar a alegada venda do
estabelecimento comercial ou do fundo de comércio. (AgReg
nº 0000245-27.2011.8.01.0000 Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 9.827, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRIBUTÁRIO. SUCESSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
- Para efeitos do artigo 133, do Código Tributário Nacional,
indemonstrada nos autos a responsabilidade tributária da pessoa
jurídica estabelecida no mesmo endereço da empresa devedora,
embora exercendo idêntica atividade, não é suficiente para
direcionar o feito executivo, vez que inexistem provas que
permitam ao Julgador ao menos vislumbrar a alegada venda do
estabelecimento comercial ou do fundo de comércio. (AgReg
nº 000024-94.2011.8.01.0000 Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão
nº 9.828, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. MÚTUO BANCÁRIO.
REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MONOCRÁTICA RATIFICADA. AGRAVO
DESPROVIDO.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal e, no
tocante à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, de forma a
possibilitar ao consumidor o conhecimento dos índices que
serão aplicados em caso de inadimplência. Precedente: (Agravo
Regimental em Apelação Cível 2009.003965-1 - Acórdão nº
7767 - Relª. Desª Izaura Maia - J: 23.02.2010);
- Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária
a esta afeta o ônus de elidir o arrazoado de abusividade dos
encargos, sob pena de presunção, tal qual a hipótese da
comissão de permanência.
- Inalteradas as circunstâncias fáticas e devidamente aferido o
arrazoado recursal, adequado ratificar a decisão monocrática
ora recorrida, aderindo ao entendimento pacífico nesta Câmara
Cível em casos que guardam simetria à espécie.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0023249-95.2008.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.829, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0011122-91.2009.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.830, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).
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CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0014836-25.2010.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.831, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0002594-68.2009.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.832, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o

alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0021841-35.2009.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.833, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. LOTEAMENTO. MUNICÍPIO.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM. RECURSO IMPROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
a) "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR.
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.
ILEGITIMATIO AD CAUSAM DO MUNICÍPIO.
(...)
- O Município não é parte legítima para pleitear em nome de
adquirentes certos interesse juridicamente protegido, que a
própria inicial indica não pertencer à sua órbita jurídica.
- É que o artigo 6º do Código de Processo Civil, ao versar a
substituição processual, é cristalino ao assentar que "ninguém
poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei".
- Recurso especial desprovido. (REsp 803.661/RS, Rel.
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 17/06/2008, DJe 28/08/2008)"
b) "É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o
Município tem o poder-dever de agir para fiscalizar e regularizar
loteamento irregular, pois é o responsável pelo parcelamento,
uso e ocupação do solo urbano, atividade essa que é vinculada,
e não discricionária.
Precedentes: REsp 432.531/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 25.4.2005; REsp 448.216/SP, 1ª Turma, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003; REsp 131.697/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.6.2005.
(...)
(REsp 1170929/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 20/05/2010, DJe 27/05/2010)"
c) "- O art. 40 da Lei 6.766/79, ao estabelecer que o município
"poderá regularizar loteamento ou desmembramento não
autorizado ou executado sem observância das determinações
do ato administrativo de licença", fixa, na verdade, um poder-
dever, ou seja, um atuar vinculado da municipalidade.
Precedentes.
- Consoante dispõe o art. 30, VIII, da Constituição da República,
compete ao município "promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".
- Para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano, o
Município não pode eximir-se do dever de regularizar
loteamentos irregulares, se os loteadores e responsáveis,
devidamente notificados, deixam de proceder com as obras e
melhoramentos indicados pelo ente público.
(...) (REsp 1113789/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009)"
d) Recurso improvido. (AgReg nº 0005676-10.2009.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.834, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RECURSO DISSOCIADO. PROTELAÇÃO. MULTA: ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
- Recurso dissociado: "Exigibilidade que não denota formalismo
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exacerbado, mas que, no caso concreto, mesmo pautado na
instrumentalidade e aproveitamento máximo no processo,
impedem o conhecimento pelo Tribunal sob pena de fazer a
verdadeira "pesca milagrosa". (Apelação n.º 7217708300, Rel.
Ricardo Negrão, TJSP, 19ª Câmara de Direito Privado,
julgamento 15.04.2008)"
- Tratando-se de embargos manifestamente protelatórios,
impõe-se à instituição financeira Embargante o pagamento de
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa ao
Embargado.
- Recurso não conhecido. (EDcl nº 0010131-18.2009.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.835, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
- Possibilitada a negativa de seguimento aos Embargos de
Declaração manifestamente inadmissíveis de plano pelo Relator,
a teor do art. 557, caput , do Código de Processo Civil.
- Agravo interno improvido. (AgReg nº 0024350-
70.2008.8.01.0001 Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.836, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO:
INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ASTREINTES:
PERÍODO. FIXAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVOS. INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- O pedido de depósito integral das parcelas formulado somente
em sede de agravo interno configura inovação não admitida
nesta fase processual.
- "É possível a redução das astreintes fixadas fora dos
parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, fixada a sua
limitação ao valor do bem da obrigação principal, evitando-se o
enriquecimento sem causa."
(REsp 947.466/PR, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior,
Quarta Turma, julgado em 17/09/2009, DJe 13/10/2009)
- Não há falar em violação aos dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais prequestionados.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0000213-22.2011.8.01.0000
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.837, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL: ACIDENTE E
INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EVENTO DANOSO E LAUDO MÉDICO: LAPSO
SUPERIOR A 01 ANO. RECURSO IMPROVIDO.
- O Boletim de Ocorrência tem fé pública, todavia, a presunção
de veracidade é relativa. Assim, tal documento lavrado quase
02 anos do suposto acidente automobilístico, por si, não basta
para comprovar o nexo de causalidade entre o alegado sinistro
e a lesão permanente desenvolvida pelo Recorrido, persistindo
dúvidas quanto ao tempo em que ocasionada a lesão, durante
ou posterior ao acidente.
- A propósito: "Conferir credibilidade presumida àquilo que o
agente desconhece e que não presenciou, ou à motivação íntima
dos particulares, apenas porque formalmente registrados os
fatos em documento público, seria, ao fim e ao cabo, atribuir fé
não ao agente, mas aos próprios particulares que os declaram."
(Antonio Carlos Marcato, Código de Processo Civil
Interpretado, 2ª Ed. São Paulo: Atlas S.A., 2004, p. 1116/
1117)
- Ademais, não se desincumbiu o Recorrido quanto à prova do
fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do Código
de Processo Civil.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0008932-24.2010.8.01.0001

Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.838, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASTREINTES.
FIXAÇÃO. PERÍODO E VALOR. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. MULTA. EXECUÇÃO.
POSSIBILIDADE. EXCESSO. INDEMONSTRADO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVOS E SÚMULA.
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Fixada a multa diária em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
e limitada a 30 (trinta) dias, não há falar em irrazoabilidade ou
desproporcionalidade das astreintes.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
a) "... a decisão interlocutória, que fixa multa diária por
descumprimento de obrigação de fazer, é título executivo hábil
para a execução definitiva. Precedentes do STJ: AgRg no REsp
1116800/RS, Terceira Turma, DJe 25/09/2009; AgRg no REsp
724.160/RJ, Terceira Turma, DJ 01/02/2008 e REsp 885.737/
SE, Primeira Turma, DJ 12/04/2007" (...) (REsp 1098028/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09/02/
2010, DJe 02/03/2010)."
- Inexiste violação aos dispositivos infraconstitucionais
prequestionados e tampouco à Súmula 372, do Superior
Tribunal de Justiça, de vez que, na espécie, ajuizada ação
originária de revisão de contrato c/c repetição de indébito e
danos morais com pedido de antecipação de tutela, destarte,
afastada a hipótese prevista na súmula.
- Prejudicada a análise quanto ao excesso da execução tendo em
vista que a instituição financeira Agravante não delineou em
que consistiria a alegada demasia, contrariando o art. 475-L,
§2º, do Código de Processo Civil.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0501299-05.2010.8.01.0000
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.839, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS.
COEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
a) "A antecipação da tutela deve ser concedida, principalmente
em se tratando de benefício de caráter alimentar, evitando-se,
assim, danos maiores à parte debilitada. (TJAC, Câmara Cível,
Agravo de Instrumento nº 2009.004096-0, Relatora
Desembargadora Izaura Maia, j. 02/02/2010, Acórdão n.º 7.760,
unânime)"
- Recurso improvido. (AgReg nº 0501141-47.2010.8.01.0000
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.840, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0019171-58.2008.8.01.0001
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.841, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA
EXTINTA. REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.
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NOME DO SÓCIO CONSTANTE NA CDA. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
- Mesmo que regular a dissolução da pessoa jurídica, admite-se
prosseguir a Execução contra o sócio cujo nome conste na
Certidão de Dívida Ativa - CDA, conferindo-lhe a condição de
legitimado passivo para a relação processual executiva, nos
termos do art. 568, I, do CPC.
- Não se trata de atribuir responsabilidade objetiva ao sócio,
mas de considerar legítima a presunção de sua indicação na
CDA como corresponsável, cabendo-lhe o ônus de provar,
após devidamente citado, a tempo e a modo, que inexistiu
qualquer das situações previstas no art. 135 do CTN. (AC nº
0008529-31.2005.8.01.0001 Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão
nº 9.842, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. CÓPIA DA DECISÃO
AGRAVADA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO
MAGISTRADO PROLATOR. INSTRUÇÃO DEFICIENTE.
- Não tendo sido apresentado, no ato de interposição do Agravo
de Instrumento, documento obrigatório constante no inciso I
do artigo 525 do Código de Processo Civil, deve ser mantida a
decisão monocrática que negou seguimento ao recurso.Agravo
Regimental desprovido. (AgReg nº 0000695-
67.2011.8.01.0000 Rel. Drª Lilian Deise, Acórdão nº 9.843,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE DO
ESTADO. EXCESSO NA CONDUTA. INDENIZAÇÃO.
- Constatado o desrespeito ao direito fundamental de
locomoção, deve ser mantida a Sentença do Juízo a quo, vez
que devida a indenização a título de danos morais, nos termos
do § 6º do artigo 37 da Constituição Federal.
- Apelação Cível desprovida. (AC nº 0019374-
83.2009.8.01.0001 Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.844,
Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
GUARDA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PROVA
INEQUÍVOCA. AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
- Para concessão da tutela antecipada, necessário mais que a
mera plausibilidade do direito invocado, exsurgindo a necessidade
de prova inequívoca dos fatos a formarem no julgador o
convencimento acerca da verossimilhança das alegações.
- Neste aspecto, necessário dilação probatória mais consistente
de vez que inexistem nos autos, ainda, informações seguras
acerca dos fatos narrados na inicial, resultando destituída de
elementos de convicção suficiente para concluir pela
procedência ou não da pretensão deduzida, tampouco verificada
a ocorrência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000513-81.2011.8.01.0000 Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.845, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos

que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0000712-06.2011.8.01.0000 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.887, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0003420-94.2009.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.888, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0008506-46.2009.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.889, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0009465-17.2009.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão
nº 9.890, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. DESPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
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monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0009750-73.2010.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.891, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. DESPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0009791-40.2010.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.892, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a sentença em conformidade com o entendimento
deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode o relator, em
sede de apelação cível e mediante decisão monocrática, negar
provimento ao recurso, na forma do art. 557, caput, do Código
de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0017849-03.2008.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.893, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0018369-26.2009.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.894, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão

monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0018374-48.2009.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.895, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0019919-22.2010.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.896, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0019681-03.2010.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.897, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0022514-62.2008.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.898, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
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- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0023658-37.2009.8.01.0001 Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão
nº 9.899, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0500088-26.2009.8.01.0013. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.900, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a sentença em conformidade com o entendimento
deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode o relator, em
sede de apelação cível e mediante decisão monocrática, negar
provimento ao recurso, na forma do art. 557, caput, do Código
de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0500159-28.2009.8.01.0013. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.901, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0501222-93.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.902, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0501293-95.2010.8.01.0000. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.903, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de
18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0001247-
97.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.904, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0001886-
81.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.905, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0003889-
09.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.906, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0005773-
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10.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.907, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0012238-
69.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.908, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0013948-
27.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.909, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0019898-
17.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.910, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0019898-
17.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.911, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões

a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0023910-
74.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.912, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0024684-
07.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.913, Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.436, de 18.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000177-45.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.429, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO CÍVEL. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por não se
prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl na AC nº 0017849-03.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 9.893, Julgado em
10.05.2011, DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA DE
BEM IMÓVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
CONTRATO DE COMPRA E VENDA. PROVA DA POSSE
SOBRE O IMÓVEL ANTES DA CONSTRIÇÃO.
PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados
em alegação de posse advinda do compromisso de compra e
venda de imóvel, ainda que desprovido do registro." Súmula
84, do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (AC nº
0000544-02.2005.8.01.0004. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.922, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. APELAÇÃO. DESPROVIDO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
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temporário, nos termos da Lei complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições da LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre. (AC nº 0009251-89.2010.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 9.923, Julgado em 17.05.2011,
DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO DE
COBRANÇA. CONTRATO DE TRABALHO
TEMPORÁRIO. REGIME JURÍDICO-
ADMINISTRATIVO. DIREITOS DOS
TRABALHADORES URBANOS. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. APELAÇÃO. DESPROVIDO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições da LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre. (AC nº 0011271-53.2010.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 9.924, Julgado em 17.05.2011,
DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA.
LOCAÇÃO. RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO
DE LOCAÇÃO. MULTA CONTRATUAL. DEVOLUÇÃO
DAS CHAVES DO IMÓVEL PELO LOCATÁRIO. NÃO
ACEITAÇÃO PELO LOCADOR. NÃO REALIZAÇÃO DE
VISTORIA NO IMÓVEL PARA FINS DE DEVOLUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE DATA DE DESOCUPAÇÃO E
PERÍODO DE TEMPO PARA PINTURA DO IMÓVEL E
TROCA DE FECHADURAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE
CONSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO. DOCUMENTOS
PRODUZIDOS UNILATERALMENTE.
- Na ação monitória são considerados hábeis os documentos
escritos que permitam ao julgador, com base nas máximas da
experiência, chegar à razoável suposição da existência do crédito.
- Por outro lado, há de ser julgado improcedente o pedido
monitório, no todo ou em parte, caso haja dúvida sobre a
constituição do crédito pretendido. (AC cumulada com
Recurso Adesivo nº 0012667-41.2005.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 9.925, Julgado em 17.05.2011,
DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com o
entendimento deste Tribunal e dos Tribunais Superiores, pode
o relator, em sede de agravo de instrumento e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no Ag nº
0000319-81.2011.8.01.0000. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.926, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão

monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0000568-63.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.927, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002476-61.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.928, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0002538-35.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.929, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0003085-75.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.930, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
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- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0003340-33.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.931, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0006131-72.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.932, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0006195-82.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.933, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0006195-82.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.933, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM

APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007070-52.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.934, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007327-77.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.935, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0007423-92.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.936, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0008787-02.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.937, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
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20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0010977-98.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.938, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0017508-06.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.940, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0017755-55.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.941, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in

judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0017857-09.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.942, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0019918-37.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.943, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0018273-45.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.944, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020266-55.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.945, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
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monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0020929-72.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.946, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI no AI na
AC nº 0022308-48.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 9.947, Julgado em 17.05.2011, DJe nº
4.438, de 20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante
decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0022770-05.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.948, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024370-61.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.949, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de apelação cível e mediante

decisão monocrática, dar provimento ao recurso, na forma do
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0024768-08.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.950, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator. (AI na AC nº
0026435-92.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.951, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
- Sendo omisso o acórdão embargado, mas correta a sua parte
dispositiva dá-se provimento aos embargos de declaração, sem
efeitos infringentes e modificativos, apenas para integrar o
Acórdão e complementar a sua fundamentação. (EDcl na AC
nº 0000913-29.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 9.953, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de
20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0001249-
67.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.954, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0004224-
62.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.955, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
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IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0015165-
08.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.956, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0017507-
55.2009.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.957, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão e a contradição
apontadas pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por
não se prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI no AI na AC nº 0024287-
45.2008.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.978, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.438, de 20.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO.
- Não havendo, no acórdão embargado, a omissão apontada,
nega-se provimento aos embargos de declaração, que não se
prestam ao mero reexame da causa.
- O Órgão Julgador ad quem, em nosso sistema processual, não
está obrigado a examinar todos os fundamentos legais invocados
pelo recorrente, se já encontrou, em algum deles ou em outros
dispositivos, motivação suficiente para arrimar as conclusões
a que chegou. (EDcl no AI na AC nº 0014578-
15.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
9.939, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.439, de 23.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONSUMIDOR. REVISÃO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO.
SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO DA TAXA  DE JUROS.
RAZOABILIDADE. PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano

enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0000224-51.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 9.846, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.441, de
25.05.2011).

DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E
ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. AÇÃO POLICIAL.
ESTADO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.
DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- Evidenciada a responsabilidade civil do Estado do Acre (art.
37, § 6º, da Constituição Federal), exsurge o dever de reparar o
dano, no caso, consistente na dor, no sofrimento e no abalo
emocional sofrido pelo Apelado que impossibilitado de
prosseguir viagem aérea bem como desprovido de dinheiro,
enfrentou verdadeira saga para chegar à cidade destino.
- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: "A fixação da
verba honorária há de ser feita com base em critérios que guardem
a mínima correspondência com a responsabilidade assumida
pelo advogado, sob pena de violação do princípio da justa
remuneração do trabalho profissional. (STJ, Quarta Turma,
EDcl no REsp 813652/MA, Relator Ministro João Otávio de
Noronha, p. DJe 14/09/2009)"
- Recurso improvido. (AC nº 0015140-92.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.847, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laborativa, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0015972-91.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.848, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
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PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laborativa, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0020151-68.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.849, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
LIMIT AÇÃO DA TAXA DE JUROS. RAZOABILIDADE.
PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros à taxa média de mercado enquanto
perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos diversos
precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria, notadamente
em face da aplicação do Código de Defesa do Consumidor à
espécie em exame.
- Nas relações de consumo envolvendo crédito bancário que
estão submetidas ao Código de Defesa do Consumidor, razoável
a exclusão do nome do devedor dos cadastros de restrição ao
crédito, enquanto perdurar a sua discussão, em respeito ao
princípio da segurança jurídica e diante da litigiosidade da dívida.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0501281-81.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 9.851, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.441, de
25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. TERMO
DE JUNTADA DE AR. AUSÊNCIA. DOCUMENTO
EQUIVALENTE DOTADO DE FÉ PÚBLICA.
NECESSIDADE. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE
ELIDIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
- A certidão de intimação da decisão agravada constitui uma das
peças essenciais à formação do agravo de instrumento, a teor
do art. 525, I, do Código de Processo Civil e, à falta desta,
necessário sua substituição por documento equivalente, dotado
de fé pública, possibilitando a aferição da tempestividade

recursal, a cargo da Agravante.
- A ficha de movimentação processual extraída do site do
Tribunal de Justiça, desvestida de fé pública, não substitui a
certidão de intimação da decisão agravada.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0000512-96.2011.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.852, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO
DE JULGADO. INADMISSIBILIDADE. OBSCURIDADE.
IRRELEVÂNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS
IMPROVIDOS.
- Inexiste no acórdão embargado omissão a ser suprida, de vez
que devidamente abordadas as teses jurídicas invocadas,
ademais, prescindível a menção expressa aos julgados de outros
Tribunais em casos que guardam simetria, ante o princípio da
livre convicção motivada.
- Pacificada a matéria no âmbito deste Tribunal, possibilitado o
julgamento mediante decisão monocrática, a teor do art. 557,
caput e parágrafos, notadamente quando ratificada a decisão
em sede de Agravo Interno.
- Consistindo a apontada obscuridade em suposto equívoco
quanto a termo gramatical utilizado no julgado, sem que interfira
na motivação e conclusão do julgado, resulta irrelevante o
arrazoado.
- Os Embargos de Declaração não se prestam a reformar o
julgado, somente possibilitado efeito infringente como
decorrência lógica de uma das hipóteses prevista no art. 535,
do Código de Processo Civil.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0002373-
51.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.855, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INCIDÊNCIA INDEMONSTRADA. APELO
DESPROVIDO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Colacionado aos autos cópia de Cédula de Crédito sem que
demonstrada a incidência da comissão de permanência,
prejudicado o pedido.
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Apelo desprovido. (AC nº 0004424-69.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.858, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CAUTELAR. DECISÃO. MAJORAÇÃO DE
ASTREINTES. PRELIMINARES. AFERIÇÃO. AUSÊNCIA.
IRREGULARIDADE. DESCARACTERIZADA. AGRAVO
IMPROVIDO.
- Voltada a decisão agravada à majoração da multa diária por



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

43  | Maio de 2011

descumprimento de decisão judicial, inexiste, em sede de agravo
de instrumento, qualquer possibilidade de discussão quanto ao
objeto principal da ação cautelar e ação anulatória, qual seja, a
propriedade do imóvel, matéria diversa do objeto deste recurso;
- Descaracterizada a alegada nulidade do procedimento à ausência
de aferição pelo magistrado das preliminares suscitadas em
contestação, observado o art. 327, do Código de Processo Civil,
notadamente, quando noticiado a confusão entre as preliminares
e o mérito, a ensejar o julgamento simultâneo das alegações.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000520-73.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.859, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO CAUTELAR. DECISÃO. MAJORAÇÃO DE
ASTREINTES. PRELIMINARES. AFERIÇÃO. AUSÊNCIA.
IRREGULARIDADE. DESCARACTERIZADA. AGRAVO
IMPROVIDO.
- Voltada a decisão agravada à majoração da multa diária por
descumprimento de decisão judicial, inexiste, em sede de agravo
de instrumento, qualquer possibilidade de discussão quanto ao
objeto principal da ação cautelar e ação anulatória, qual seja, a
propriedade do imóvel, matéria diversa da versada neste recurso;
- Descaracterizada a alegada nulidade do procedimento à ausência
de aferição pelo magistrado das preliminares suscitadas em
contestação, observado o art. 327, do Código de Processo Civil,
notadamente, quando noticiado a confusão entre as preliminares
e o mérito, a ensejar o julgamento simultâneo das alegações.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000519-88.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.860, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO.
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PETIÇÃO.
ENDEREÇAMENTO. REGULARIZAÇÃO. EQUÍVOCO.
ERRO GROSSEIRO. RECURSO IMPROVIDO.
- Escusável o equívoco relacionado ao protocolo de petições,
desde que entre Tribunais ou Cartórios de uma mesma Comarca,
sob pena de configurar erro grosseiro, exsurge insuficiente a
alegação de boa-fé para elidir tal falha de vez que o Poder
Judiciário deste Estado não possui sistema de protocolo
integrado.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0000222-76.2010.8.01.0013.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.861, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles

valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0003642-28.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.862, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0026197-73.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.863, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
3.- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da
Lei 6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para
a indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
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b) Recurso improvido. (AgReg nº 0011801-57.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.864, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO EXTERNA. DISPOSITIVOS LEGAIS.
EFEITO MODIFICATIVO DE JULGADO.
INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS,
MAS IMPROVIDOS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e fatos ocorridos além do processo, não satisfaz a
exigência do art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos
aclaratórios.
- Os Embargos de Declaração não se prestam a reformar o
julgado, somente admitido efeito infringente como decorrência
lógica de uma das hipóteses prevista no art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0014764-
14.2005.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.866, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO EXTERNA. FATOS. EFEITO
MODIFICATIVO DE JULGADO. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO. INTERPOSIÇÃO. FAX. DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS. CÓPIA. EXIGIBILIDADE.
EMBARGOS CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e fatos ocorridos além do processo, não satisfaz a
exigência do art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos
aclaratórios.
- Os Embargos de Declaração não se prestam a reformar o
julgado, somente admitido efeito infringente como decorrência
lógica de uma das hipóteses prevista no art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0501298-
20.2010.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.867, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DIÁRIA. PRAZO. LIMITAÇÃO.
PERIODICIDADE. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
APLICAÇÃO DO ART. 461, § 6º, CPC. ÔNUS DA PROVA.
INVERSÃO. ADEQUADA. AGRAVO DESPROVIDO.
- Adequada a limitação da periodicidade da multa diária,
consoante possibilita o § 6º, do art. 461, do Código de Processo
Civil, objetivando impedir que o descumprimento da decisão
judicial por longo tempo ocasione eventual enriquecimento ilícito
à parte exeqüente.
- Tratando-se de relação consumerista, evidenciada a
hipossuficiêcia do correntista no que se refere à produção das
provas, adequada a inversão do ônus.Agravo improvido. (Ag
nº 0000649-78.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 9.868, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.441, de
25.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA
INTERESSE PROCESSUAL. REJEIÇÃO. CONTRATO DE
MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO DEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. APELO

PARCIALMENTE PROVIDO.
- Na espécie, demonstrada a necessidade de recorrer bem assim
a adequação da tutela jurisdicional formulada a produzir a
satisfação da lesão argüida na inicial, resta configurado o binômio
necessidade/adequação.
- Precedente:A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei).
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS
- Cumulada a comissão de permanência com outros encargos
decorrentes da mora, adequado o afastamento dos mencionados
encargos.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0023156-
35.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.870, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DESCARACTERIZADAS.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para a eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- O efeito modificativo de julgado somente é admitido em sede
de embargos declaratórios se do suprimento da contradição ou
obscuridade resultar a infringência do julgado como conseqüência
necessária.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0010798-04.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.871, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
CONFIGURAÇÃO ELIDIDA. DESISTÊNCIA EM
RELAÇÃO A ALGUNS CÓ-REUS. FALTA DE
AQUIESCÊNCIA DE TODOS OS LITISCONSORTES.
IRRELEVÂNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
- Na dicção do art. 47, do Código de Processo Civil, há
litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela
natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de
modo uniforme para todas as partes.
- No caso, elidida a aplicação do art. 47, do Código de Processo
Civil, porquanto trata a espécie de litisconsórcio facultativo de
vez que compete ao julgador a análise individual da participação
de cada réu na lide, destarte, não necessariamente a sentença
será uniforme.
- Destarte, versando a espécie de litisconsórcio facultativo,
desnecessária a anuência da Agravante acerca do pedido de
desistência dos demais co-réus.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000532-87.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.872, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
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da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0014154-70.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.873, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007 ), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0016650-72.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.874, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a

inércia da instituição Apelante.
- Apelação provida, em parte. (AC nº 0010916-
43.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.875, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

AGRAVO INTERNO. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÁTER
EXCEPCIONAL. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 485,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.
- A ação rescisória é demanda de impugnação, de caráter
excepcional, que só tem cabimento nas hipóteses previstas no
art. 485, do Código de Processo Civil, não permitindo
interpretação extensiva ou analógica das hipóteses arroladas
em numerus clausus.
- Na espécie, não evidenciada quaisquer das hipóteses taxativas
de cabimento da ação rescisória, ademais, não se presta dita
ação como sucedâneo recursal.
- Destarte, ausente qualquer argumento a justificar a modificação
do posicionamento adotado, resta mantida a decisão agravada.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0000573-54.2011.8.01.0000.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.876, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL, CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. INADEQUAÇÃO.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PACTO
INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO PRESUMIDA.
ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
competia a exibição do contrato para contrapor a alegada
abusividade pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a
inércia da instituição Apelante.
- Apelação parcialmente provida. (AC nº 0020084-
40.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.877, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. MÚTUO BANCÁRIO.
REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MONOCRÁTICA RATI-FICADA. AGRAVO
DESPROVIDO.
- Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária
a esta o ônus de elidir o arrazoado de abusividade dos encargos,
sob pena de presunção.
- Permanecendo inalteradas as circunstâncias fáticas e
devidamente aferido o arrazoado recursal, adequada ratificar a
decisão monocrática ora recorrida, aderindo ao entendimento
pacífico nesta Câmara Cível em casos que guardam simetria à
espécie.
- Agravo improvido. (AI em AC nº 0001211-
55.2009.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.878, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
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CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AI em AC nº 00016134-
52.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.879, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AI em AC nº 0019913-
15.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.880, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. MÚTUO BANCÁRIO.
REVISÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
DECISÃO MONOCRÁTICA. RATIFICAÇÃO. AGRAVO
DESPROVIDO.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, a
teor da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Invertido o ônus da prova em desfavor da instituição bancária
a esta incumbe o ônus de elidir o arrazoado de abusividade dos
encargos, sob pena de presunção, tal a hipótese da comissão de
permanência.
- Inalteradas as circunstâncias fáticas e devidamente aferido o
arrazoado recursal, adequado ratificar a decisão monocrática
ora recorrida, aderindo ao entendimento pacífico nesta Câmara
Cível em casos que guardam simetria à espécie.
- Agravo improvido. (AI em AC nº 0024184-
38.2008.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.881, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"1.- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0000063-72.2010.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.882, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA:
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. JUROS DE MORA:
CITAÇÃO DA SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
- Uma lesão que compromete a vida do Autor, tolhendo a sua
capacidade laborativa, e trazendo seqüelas permanentes, não
só físicas, como psicológicas, deve merecer, a título de
indenização pelo seguro obrigatório, o valor máximo, que é de
R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos reais ).
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado."
b) Recurso improvido. (AgReg nº 0021030-75.2009.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.883, Julgado em
26.04.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PESSOA JURÍDICA . FORO. COMPETÊNCIA.
DECLINAÇÃO DE OFICIO. POSSIBILIDADE.
RESOLUÇÃO N. 154/2001 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESTE ESTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
- Ao Juízo da Vara da Fazenda Pública compete o processamento
e julgamento da causas do Estado e do Município afeta à
respectiva Comarca, a teor do art. 26, inc. I, da Resolução n.
154/2011 (TJ/AC).
- Recurso improvido. (Ag nº 0000491-23.2011.8.01.0000. Rel.
Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.884, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.441, de 25.05.2011).
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO NA MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E
DANO AO ERÁRIO NÃO COMPROVADO. DOLO OU
MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.
- Por ato de improbidade, entende-se a ação ou omissão, dolosa
ou culposa, praticada por agente público, servidor ou não, que
importe enriquecimento ilícito, cause prejuízo ao erário ou
atente contra os princípios da Administração Pública.
- Comprovando o Ministério Público, como fato constitutivo
de seu direito, que o Réu violou princípios que regem a
administração pública, enriquecendo ilicitamente ou causando
dano ao erário, julga-se procedente a ação civil pública por ato
de improbidade administrativa. (AC nº 0000018-
71.2001.8.01.0000. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.014, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.442, de 26.05.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. APELAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei complementar Estadual n. 58 /
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições da LCE 39 / 1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre.
- no caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação é de ordem estatutária ou de caráter jurídico-
administrativo, não se lhes aplicando a Consolidação das Leis
do Trabalho e, notadamente, o Regime do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço. (AC nº 0001119-40.2010.8.01.0002.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.015, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.442, de 26.05.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. APELAÇÃO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições da LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre. (AC nº 0002426-29.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele
Lopes, Acórdão nº 10.016, Julgado em 17.05.2011, DJe nº
4.442, de 26.05.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. APELAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- Aplica-se ao pessoal contratado para o exercício de trabalho
temporário, nos termos da Lei complementar Estadual n. 58/
1998, as regras estabelecidas no respectivo contrato e, no que
couber, as disposições da LCE 39/1993, que instituiu o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Acre. (AC nº 0002437-58.2010.8.01.0002. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.017, Julgado em 17.05.2011,
DJe nº 4.442, de 26.05.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR

TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. VERBAS RESCISÓRIAS.
APELAÇÃO.
- No caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação jurídica, embora de ordem estatutária e de
caráter administrativo, é informada pelo signo da
transitoriedade, não gerando direito adquirido à efetividade e
permanência no serviço público.
- Em se tratando de servidores públicos que compõem grupos
de trabalho, recrutado na forma da Lei Complementar Estadual
n. 63/1999 e na Lei n. 171/2007, cuja investidura tem caráter
especial de natureza transitória, para prestar serviço sem vínculo
empregatício, não adquire direito às verbas rescisórias, tendo
somente direito a verbas de salário. (AC nº 0002911-
29.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.018, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.442, de 6.05.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. VERBAS RESCISÓRIAS.
APELAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- No caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação jurídica, embora de ordem estatutária e de
caráter administrativo, é informada pelo signo da
transitoriedade, não gerando direito adquirido à efetividade e
permanência no serviço público.
- Em se tratando de servidores públicos que compõem grupos
de trabalho, recrutados na forma da Lei Complementar Estadual
n. 63/1999 e na Lei n. 171/2007, cuja investidura tem caráter
especial de natureza transitória, para prestar serviço sem vínculo
empregatício, não adquire direito às verbas rescisórias, tendo
somente direito a verbas de salário. (AC nº 0002997-
97.2010.8.01.0002. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.019, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.442, de 6.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
APELAÇÃO.
- Em se tratando de ação de indenização, compete ao autor,
como imperativo de seu próprio interesse, o ônus processual
de provar o fato constitutivo do seu direito, na forma do art.
333, I, do Código de Processo Civil.
- Estando provados os elementos do ato ilícito, ou seja, o dano
ou prejuízo sofrido pela vítima (patrimonial ou moral), a ação
ou omissão voluntária do agente ou do seu preposto (por culpa
ou dolo) e o nexo de causalidade, a demanda deve ser julgada
procedente. (AC nº 0006300-25.2010.8.01.0002. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.020, Julgado em 17.05.2011,
DJe nº 4.442, de 6.05.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: MANDADO
DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. OPÇÃO POR
REGIÃO. NOMEAÇÃO OBEDECENDO A ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO. PEDIDO DE ESCOLHA DO LOCAL
DE LOTAÇÃO. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO.
CONCESSÃO DA ORDEM. APELAÇÃO. PROVIMENTO.
- O candidato que ao se inscrever em concurso público escolhe
uma determinada região, não tem direito de escolher o local em
que será lotado, mas apenas e tão somente o de ser nomeado
para qualquer vaga da região escolhida com observância da
ordem de classificação.
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- A administração deve convocar os candidatos aprovados por
ordem de classificação, mas, por outro lado, somente à ela cabe
escolher a seqüência e o momento em que as vagas serão
preenchidas, atentando sempre para a disponibilidade financeira
e a necessidade, cujo critério discricionário compete à
Administração. (AC cumulada com REO nº 0012277-
95.2010.8.01.0001. Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº
10.021, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.442, de 6.05.2011).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR CONTRATADO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO. VERBAS RESCISÓRIAS.
APELAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- No caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação jurídica, embora de ordem estatutária e de
caráter administrativo, é informada pelo signo da
transitoriedade, não gerando direito adquirido à efetividade e
permanência no serviço público.
- Em se tratando de servidores públicos que compõem grupos
de trabalho, recrutado na forma da Lei Complementar Estadual
n. 63 / 1999 e na Lei n. 171 / 2007, cuja investidura tem caráter
especial de natureza transitória, para prestar serviço sem vínculo
empregatício, não adquire direito às verbas rescisórias, tendo
somente direito a verbas de salário.
- É juridicamente impossível, portanto, pretender o servidor
público, convocado temporariamente para atender necessidade
excepcional, tendo recebido as verbas de direito, pleitear verbas
rescisórias como se fosse regido pela Consolidação das Leis do
trabalho. (AC nº 0002998-82.2010.8.01.0001. Rel. Desª
Miracele Lopes, Acórdão nº 10.022, Julgado em 17.05.2011,
DJe nº 4.442, de 6.05.2011).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA DE
BEM IMÓVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO. CONTRATO DE
COMPRA E VENDA. PROVA DA POSSE SOBRE O
IMÓVEL ANTES DA CONSTRIÇÃO. HIPOTECA. NÃO
COMPROVAÇÃO DA ASSINATURA DA EMBARGANTE
AUTORIZANDO A HIPOTECA SOBRE O IMÓVEL.
PROVIMENTO.
- Nos embargos de terceiro, quando o embargado, ao contestar,
não comprova a anuência do embargante quanto ao oferecimento
do imóvel residencial em garantia de dívida, dá-se provimento
ao pedido do Embargante, liberando o bem do gravame. (AC nº
0500879-60.2007.8.01.0014. Rel. Desª Miracele Lopes,
Acórdão nº 10.023, Julgado em 17.05.2011, DJe nº 4.442,
de 6.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM
TITULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO.
ONEROSIDADE EXCESSIVA. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
APELAÇÃO.
- Não constando dos autos planilha de cálculos onde o
Embargante aponte valores que entenda corretos, e não havendo
recurso do embargado/exequente, deve ser mantida a sentença
que julgou parcialmente procedentes os embargos, fixando nova
formula de calculo dos valores devidos.
- Não estando o imóvel penhorado registrado como bem de
família e não sendo o único imóvel do casal, pode ser penhorado
para garantir execução. (AC nº 0500881-30.2007.8.01.0014.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.024, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.442, de 6.05.2011).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE FGTS POR SERVIDOR DE PREFEITURA

MUNICIPAL. SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO À ANOTAÇÃO DA CTPS E
DEPÓSITO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. APELAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.
- No caso dos servidores contratados por tempo determinado,
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição
Federal, a relação é de ordem estatutária ou de caráter jurídico-
administrativo, não se lhes aplicando a Consolidação das Leis
do Trabalho e, notadamente, o Regime do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.
- Em resumo, o servidor da administração pública, contratado
por tempo determinado, não tem direito a indenização, quando
o contrato extinguir-se pelo término do prazo contratual, nem
ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, pois este
não contempla servidores da Administração Pública, sujeitos a
regime jurídico próprio. (AC nº 0503521-08.2008.8.01.0002.
Rel. Desª Miracele Lopes, Acórdão nº 10.025, Julgado em
17.05.2011, DJe nº 4.442, de 6.05.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL.
RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO. PENSÃO
ALIMENTÍCIA. VALOR. REDUÇÃO. NÃO
COMPROVAÇÃO. PARTILHA DOS BENS. PRESUNÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. MULTA. ARTIGO 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. REDUÇÃO.
- Na fixação do valor atribuído a título de pensão alimentícia,
uma vez atendido o critério de proporcionalidade (art. 1.694, §
1º, do CC/02) - binômio necessidade-possibilidade, não há que
ser reduzido o quantum estabelecido na Sentença.
- São incomunicáveis os bens adquiridos antes da união estável
para efeito de partilha (art. 5º, § 1º, da Lei n. 9.278/96); mas
para sua exclusão, necessária a comprovação nos autos, sob
pena de presumir-se o esforço comum do casal para sua
aquisição.
- Não se retira o ônus do pagamento dos honorários advocatícios
pelo Alimentante, quando a pensão alimentícia é fixada em
valor inferior ao pedido posto na inicial.
- Pelo histórico do processo, impõe-se a redução da multa
condenatória nos Embargos Declaratórios para 0,5% (meio por
cento) sobre o valor da causa.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0014767-
95.2007.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.823,
Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. COMERCIAL E PROCESSUAL.
FALÊNCIA. LIQUIDEZ DO TÍTULO. PAGAMENTO
PARCIAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. TENTATIVA DE
ACORDO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE MORATÓRIA.
DECRETAÇÃO DE QUEBRA. REQUISITOS PRESENTES.
- A quitação de duplicatas que não integram o pedido de falência,
não serve de parâmetro para descaracterizar o estado falimentar
da Empresa, conforme preconiza o art. 4º da antiga Lei de
Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45). Ainda, o pagamento parcial
da dívida, que deve restar comprovado nos autos, não desnatura
a liquidez do título executivo, prosseguindo-se a cobrança do
saldo remanescente.
- O pedido comum de sobrestamento do processo falimentar,
na tentativa de acordo, não configura concessão de moratória
pela parte Credora. Precedente (REsp n. 604.711/SP).
- Encontrando-se o pedido de falência pautado nos requisitos
indispensáveis à sua propositura, com base em títulos líquidos
e certos, regularmente protestados, revelando a impontualidade
do devedor(a), portanto, cumpridos os requisitos formais e
materiais (arts. 1º e 11 do Decreto-Lei n. 7.661/45), a quebra
deve ser decretada.
- Sentença reformada.
- Apelo provido. (AC nº 0048951-75.2010.8.01.0000. Rel.
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Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.824, Julgado em 03.05.2011,
DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. ÔNUS DA
PROVA. INVERSÃO. ADEQUADA. PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este
autorizados,observada a margem consignável prevista no
Decreto Estadual nº 11.100/2004.
- Tratando-se de relação consumerista, evidenciada a
hipossuficiêcia do correntista no que se refere à produção das
provas, adequada a inversão do ônus.
- Recurso provido, em parte. (Ag nº 0000534-
57.2011.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.853,
Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ARRENDAMENTO
MERCANTIL. MORA. PURGAÇÃO. PARCELAS
VENCIDAS: DATA DO DEPÓSITO. CURSO DA
DEMANDA. INCLUSÃO. ADEQUAÇÃO. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECONHECIMENTO
DO PEDIDO. ÔNUS DO RÉU. APELO PROVIDO, EM
PARTE.
- A purgação da mora compreende as parcelas vencidas,
incluindo as que se venceram durante o curso da demanda,
antecedendo o depósito, excluída as parcelas vincendas.
Aplicação à espécie do art. 290, do Código de Processo Civil
acerca das prestações periódicas.
- Dando causa o Réu ao ajuizamento da demanda com o posterior
reconhecimento do pedido inicial, a este atribuído o ônus das
custas e honorários advocatícios que, todavia, não devem ser
incluídos nos cálculos necessários à purgação da mora.
- Recurso provido, em parte. (AC nº 0005413-
41.2010.8.01.0001. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.854, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS. RAZOABILIDADE. CADASTROS DE
INADIMPLENTES. INCLUSÃO. INADEQUAÇÃO.
PRECEDENTES.
- Constatado o desequilíbrio contratual oriundo dos encargos
incidentes sobre o valor principal da obrigação, pertinente a
limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano
enquanto perdurar a discussão do débito em juízo, a teor dos
diversos precedentes desta Câmara Cível acerca da matéria,
notadamente em face da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor à espécie em exame.
- Nas relações de consumo envolvendo crédito bancário que
estão submetidas ao Código de Defesa do Consumidor, é
razoável a exclusão do nome do devedor dos cadastros de
restrição ao crédito, enquanto perdurar a sua discussão, em
respeito ao princípio da segurança jurídica e diante da
litigiosidade da dívida.
- Agravo de Instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0000211-52.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista,
Acórdão nº 9.856, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.443, de
27.05.2011).

CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.

LIMIT AÇÃO INADEQUADA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. PACTO INDEMONSTRADO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. OUTROS ENCARGOS. CUMULAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO
PARCIAL.
- Precedente: 1. A alteração da taxa de juros remuneratórios
pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de
abertura de crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e
ao IOC financiado dependem, respectivamente, da demonstração
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e
da comprovação do desequilíbrio contratual. (STJ - AgRg no
REsp 1003911/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010) (grifei)
- Precedente: É cabível a capitalização dos juros em
periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP
2.170-36/2001, desde que pactuada, como ocorre no caso do
contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do
Código Civil (REsp 602.068/RS e Resp 890.460/RS).
- Deferida a inversão do ônus da prova, à instituição bancária
afeta a exibição do contrato para contrapor a alegada abusividade
pelo Autor da Ação Revisional, presumida ante a inércia da
instituição Apelante.
- Apelo provido em parte. (AC nº 0024275-31.2008.8.01.0001.
Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.857, Julgado em
03.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. ÔNUS DA
PROVA. INVERSÃO ADEQUADA. PRECEDENTES.
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Nas relações de consumo envolvendo crédito bancário
submetidas ao Código de Defesa do Consumidor, razoável a
exclusão do nome do devedor dos cadastros de restrição ao
crédito, enquanto perdurar a discussão, em observância ao
princípio da segurança jurídica e ante a litigiosidade do débito.
- Tratando-se de relação consumerista, eviden-ciada a
hipossuficiêcia do correntista no que se refere à produção das
provas, adequada a inversão do ônus.
- Recurso provido, em parte. (Ag nº 0000075-
55.2011.8.01.0000. Rel. Desª Eva Evangelista, Acórdão nº
9.865, Julgado em 26.04.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL.
ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
DESLOCAMENTO À OUTRA UNIDADE DA
FEDERAÇÃO. COMPROVADO.
- Não pode a Pública Administração, sob pena de enriquecimento
sem causa, beneficiar-se de deslocamento realizado a serviço
dela própria, por ela reconhecido, sem em troca promover o
devido pagamento de diárias aos ora Agravados.Recurso
desprovido. (AgReg nº 0026281-74.2009.8.01.0001. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.869, Julgado em 03.05.2011,
DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS. REVISÃO. NÃO
CABIMENTO.
- Tratando-se de mandamus, cujo objeto é a revisão do
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entendimento firmado por Turma Recursal, não se referindo a
questão acerca da competência dos Juizados Especiais para
conhecer da causa, vez que a alegada necessidade de elaboração
de exame técnico não é necessariamente causa suficiente para
afastar a competência dos referidos Juizados, é da Turma
Recursal a competência para julgar o Mandado de Segurança,
consoante o entendimento dos Tribunais Superiores. (AgReg
nº 0000499-97.2011.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia,
Acórdão nº 9.915, Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.443, de
27.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS
MORAL E ESTÉTICO. QUANTUM. MAJORAÇÃO.
- O dano moral independe de prova do prejuízo, pois é
considerado in re ipsa - decorre do próprio evento ocorrido, já
que a lesão refere-se a um bem jurídico extrapatrimonial contido
nos direitos da personalidade. In casu, atenta ao dano sofrido
pelo Apelante, a capacidade econômica da Apelada e seu grau
de culpa, como também aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, deve o montante fixado a título de dano
moral ser majorado.
- Em relação ao dano estético, infere-se dos autos que o Apelante,
em razão da lesão sofrida e dos procedimentos cirúrgicos
necessários para a redução do trauma, ficou com cicatrizes na
perna e deformidade no pé, não se comprovando, porém, a
perda irreversível da mobilidade, o que também deve ser
considerado na fixação do quantum indenizatório. Assim,
evidenciado o prejuízo estético e utilizados os critérios da
proporcionalidade e da razoabilidade, o quantum fixado deve
ser majorado.
- Recurso parcialmente provido. (AgReg nº 0014392-
60.2008.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.916,
Julgado em 03.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Havendo posicionamento da Câmara Cível quanto à revisão
de contrato bancário, mostra-se possível o provimento da
Apelação Cível, com fundamento no § 1º - A do artigo 557 do
Estatuto Processual Civil, em atenção aos princípios da
economia e da celeridade processual.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em
caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0009885-
22.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.917,
Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO
BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Quanto à comissão de permanência, cabível sua substituição
pela correção monetária com base no INPC, para possibilitar
ao consumidor o conhecimento do índice a ser aplicado em

caso de inadimplência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0015284-
32.2009.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.918,
Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO. LEI
N. 11.482/07.
- O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de
responsabilidade civil, consoante inúmeros precedentes do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- A correção monetária terá por termo inicial a data em que foi
constatado o efetivo prejuízo, in casu, a partir do evento danoso,
a teor da Súmula 43/STJ.
- Inaplicável, na espécie, a incidência da correção monetária a
partir da Lei n. 11.482/07, vez que o sinistro ocorreu em data
posterior à sua vigência.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0002685-
30.2010.8.01.0000. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.919,
Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PERIODICIDADE ANUAL.
- Caracterizada relação de consumo (ADI n. 2591 e Súmula
297 do Superior Tribunal de Justiça), cabível a aplicação da
legislação consumerista às instituições financeiras.
- Deve ser anual a periodicidade da capitalização de juros, nos
termos da Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0018917-
85.2008.8.01.0001. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.920,
Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE ALIMENT OS.
MAJORAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
- Demonstrada nos autos a ocorrência de mudança substancial
na situação financeira do Apelante, assim como as necessidades
dos alimentandos, justa e adequada a Sentença recorrida, que
fixou verba alimentar condizente com as condições do Apelante,
a qual não pode ser tida como exagerada.
- A constituição de nova família não é, por si só, motivo
suficiente para obstar a majoração dos alimentos.Recurso
desprovido. (AC nº 0012605-25.2010.8.01.0001. Rel. Desª
Izaura Maia, Acórdão nº 9.958, Julgado em 10.05.2011,
DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO DO
DANO. DESNECESSIDADE. QUANTUM
INDENIZATÓRIO MANTIDO.
- Demonstrada a inscrição ou a permanência indevida em órgãos
de proteção ao crédito, o dano moral é presumido, eis que
decorre do próprio ato lesivo, sendo despicienda a prova objetiva
do abalo à honra e à reputação sofrido pelo Apelado, gerando
indubitável direito à indenização.
- No tocante ao quantum indenizatório, observa-se, in casu,
que seu arbitramento se deu com moderação, observando-se o
grau de culpa, o nível sócio-econômico das partes e às
peculiaridades do caso, devendo, portanto, ser mantido, pois
suficiente para reparar o dano sofrido e improvável de causar
enriquecimento ilícito ao Apelado.
- Apelação e Recurso Adesivo desprovidos. (AC cumulada
com Recurso Adesivo nº 0001696-89.2008.8.01.0001. Rel.
Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.959, Julgado em 10.05.2011,
DJe nº 4.443, de 27.05.2011).
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APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO E
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA DE
BENS. ALIMENT OS. REDUÇÃO.
- Demonstrado nos autos que a participação da 1ª Apelante na
construção do bem reclamado foi ínfima, inclusive por declaração
dela própria de que quando foi residir com o Apelado, este já
estava construindo a casa no terreno que era de propriedade
dele, o que foi reafirmado pelos depoimentos das testemunhas,
não procede o seu inconformismo.
- Verificando-se a inobservância do binômio possibilidade do
Alimentante versus necessidade da Alimentada, vez que a
pensão alimentícia fixada equivale à mais da metade dos ganhos
do Alimentante, esta deve ser reduzida. (AC nº 0500111-
18.2008.8.01.0009. Rel. Desª Izaura Maia, Acórdão nº 9.960,
Julgado em 10.05.2011, DJe nº 4.443, de 27.05.2011).

VV. DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. AFASTADA.
INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS
MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
-"O banco líder de conglomerado financeiro é parte legítima
para responder à ação de revisão de cláusulas de contrato de
mútuo feneratício, realizado em suas instalações, com pessoa
jurídica diversa, mas integrante do mesmo grupo económico.
Aplicação da teoria da aparência. (REsp 879.113/DF, Rei.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em
01.09.2009, DJe 11.09.2009)"
- Evidenciada a responsabilidade civil da instituição financeira
Apelante, exsurge o dever de reparar o dano, no caso, consistente
na dor, no sofrimento e no abalo emocional sofrido pelo Apelado.
- Recurso parcialmente provido.

Vv. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE SEGURO.
LEGITIMIDADE PASSIVA. DANOS MORAIS.
INOCORRÊNCIA. MERO DISSABOR.
- A instituição financeira que utiliza suas instalações para
realização do contrato de seguro, e integra o mesmo grupo
econômico da seguradora, é parte legítima para figurar no polo
passivo da demanda. Aplicação da Teoria da Aparência.
- Não há dano moral quando os fatos elencados pelo Autor, se
traduzem em meros dissabores a que está sujeito o homem em
seu cotidiano, sem que isto implique afetação à sua honra.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0503804-
31.2008.8.01.0002. Rel. Originária Desª Izaura Maia, Relatora
Designada Desª Eva Evangelista, Acórdão nº 9.850, Julgado em
15.03.2011, DJe nº 4.444, de 30.05.2011).

APELAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO.
- Tendo a instituição financeira permitido a realização de negócio
jurídico simulado, já que não houve a anuência dos Apelados na
sua concretização, resultando em indevidas cobranças
administrativas, inclusive com a inclusão dos nomes em órgão
de proteção ao crédito, verifica-se a ocorrência de lesão, sendo
devida indenização pelos danos morais ocasionados.
VV. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. REDUÇÃO DE VERBAS
INDENIZATÓRIAS. PROVIMENTO PARCIAL.
- Atenta a precedentes deste Órgão Fracionado Cível acerca da
matéria, observando a média das indenizações para casos que
guardam simetria, adequada a redução da indenização para R$
5.000,00 (cinco mil reais) quanto às pessoas físicas, mantido o
valor da sentença quanto à pessoa jurídica, ante as peculiaridades
que revestem as empresas, que dependem de idoneidade de
cadastro na praça para aquisição de mercadorias bem assim
para possibilitar negociações financeiras da qual dependem seu
regular funcionamento. (AC nº 0005880-54.2009.8.01.0001.
Rel. Drª Lilian Deise, Acórdão nº 9.914, Julgado em 26.04.2011,
DJe nº 4.444, de 30.05.2011).
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